
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000014/2022

Edital

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES torna público que
realizará Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros
destinandos à alimentação dos usuários da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu-Es (CREAS/PAEFI,
Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e SCFV), através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, conforme Processo nº 6.887/2021, devidamente autorizado
pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado pelo Pregoeiro do Município de Baixo Guandu,
designado pela Portaria nº 598/2021, regido pela Lei no 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações e demais normas pertinentes.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros
destinandos à alimentação dos usuários da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu-Es (CREAS/PAEFI,
Serviço de Acolhimento Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e SCFV), através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

1.2 - As especificações e as condições para a aquisição do objeto descrito no subítem 1.1, são as constantes neste
edital e seus anexos.

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO:

2
2.1 - As 08h00 horas do dia 18 de fevereiro de 2022, será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º andar,
localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do Credenciamento e
após, recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

2.2 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

3
3.1 - Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
3.2 - Processo nº 6.887/2021.
3.3 - Dotação Orçamentária:

140001.0812200312.151 - Elemento de Despesa: 33903000000 - Ficha 115 - Fonte de Recurso: 23900010003 -
Bloco de Proteção Social e Especial Estadual

140001.0812200302.150 - Elemento de Despesa: 33903000000 - Ficha 100 - Fonte de Recurso: 23900010001 -
Bloco de Proteção Social e Básica Estadual

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

4
4	4.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objeto desta licitação que deverão estar previstos no Contrato Social da proponente, que atendam a
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de
transcrição.

4.2 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo à
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

5 - DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":
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5.1 - As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, a proposta de preços e a documentação
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os
seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
----------------------------------------------------------------------------------------
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

5.2 - O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7
deste edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidos no item 8 deste
edital.

5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pelo Pregoeiro do Município de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

6 - DO CREDENCIAMENTO:

6
6.1 - Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

6.2 - Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 6.5, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022 -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

6.3 - Para o Credenciamento o representante da proponente apresentará qualquer documento de identidade
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, conforme modelo constante no ANEXO III,
quando não se tratar de administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento
licitatório ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta
de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais
atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

6.4 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o
subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

6.5 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.4 compreende-se como:
a)	Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores
(Ata e Termo de Posse); ou Registro Comercial; no caso de empresa individual.
a.1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
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a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
b)	Comprovação da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ).

6.6 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
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Anexo I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO

Lote Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaÍtens

00001 80KG.1
BROCOLIS brocolis, deverÁ ter cor verde escura, sem
lesÕes mecÂnicas e sem parasitas.

00002 350KG.2

ABACAXI variedade: perola; apresentaÇÃo: in natura;
peso da unidade: aproximadamente 1,5 kg;
acondicionamento: caixa de madeira; qualidade: de 1ª
(primeira) qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho e
coloraÇÃo uniformes; higiÊnico sanitÁrio: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato entrega.

00003 80KG.1

ABOBORA variedade: maranhao; peso da unidade: 1,2
kg; acondicionamento: caixa de polipropileno; qualidade:
de primeira qualidade; caracteristicas fisicas: tamanho,
coloracao uniforme, firme e intacto; higienico sanitarias:
isentos de sujidades, parasitas e larvas; danificacao: sem
danos fisicos oriundos do manuseio e transporte;
legislacao: conforme resolucao rdc 272, de 22/09/2005,
da anvisa e suas alteracoes posteriores; verificacao:
produto sujeito a verificacao no ato da entrega; unidade
de fornecimento: quilograma.

00004 36KG.1

ABOBRINHA MENINA fruto alongado, sem pescoÇo, com
casca firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde brilhante ou
amarelada, sem partes amolecidas. as abobrinhas devem
parecer pesadas relativamente ao tamanho e de aspecto
fresco.

00005 200UND.1
ALFACE com folhas lisas e firmes, viÇosas e de cor verde
brilhante de tamanho uniforme e tÍpico da variedade.
livre de sujidades.

00006 460KG.3

ALHO BRANCO OU ROXO dentes gauchos; qualidade: de
1º(primeira) qualidade; caracterÍsticas  fisicas: tamanho,
coloracao uniforme, firme e intacto; higienico
sanitarias:isentos de sujidades, parasitas e larvas;
danificacao: sem danos fisicos oriundos do manuseio e
transporte; unidade de fornecimento: quilograma.

00007 450KG.2

BANANA DA TERRA casca amarela, nÃo completamente
madura, sem pontos pretos ou amolecidos, isenta de
sujidades, parasitas e larvas, sem danos fÍsicos oriundos
do manuseio e transporte, legislaÇÃo conforme
resoluÇÃo rdc 272 de 22/05/2005 da anvisa e suas
alteraÇÕes posteriores. verificaÇÃo: produto sujeito a
verificaÇÃo no ato da entrega. unidade de
fornecimento:quilograma.

00008 660KG.3

BANANA PRATA apresentacao: in natura;
acondicionamento: caixa de madeira; qualidade: de
primeira qualidade; caracteristicas fisicas: tamanho,
coloracao uniforme, firme e intacto; higienico sanitarias:
isentos
de sujidades, parasitas e larvas;danificacao: sem danos
fisicos oriundos do manuseio e transporte; legislacao:
conforme resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito
a verificacao no ato da entrega; unidade de
fornecimento:
quilograma
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00009 160KG.2

BATATA BAROA extra,  ausÊncia de defeitos graves
(podridÃo e raiz murcha), amarelo intensa, deve estar
firme, inteira, livre de umidade externa, desprovida de
sabor e/ou odor estranhos ao produto, deve ser lavada
ou escovada apÓs a colheita.

00010 240KG.3

BATATA DOCE branca/roxa, primeira qualidade, tamanho
grandes ou mÉdios, uniformes, inteiros, sem ferimentos
ou defeitos, casca lisa, sem corpos estranhos ou terra
aderida À superfÍcie externa.

00011 340KG.3

BATATA INGLESA cor da casca: amarela-clara; cor da
polpa: amarela-clara; maturacao: semiprecoce a
semitardia; beneficiada: lavada; peso da unidade:
aproximadamente 200 g; acondicionamento: saco
vazado; qualidade: de primeira qualidade; caracteristicas
fisicas: tamanho, coloracao uniforme, firme e intacto;
higienico sanitarias: isentos de sujidades, parasitas e
larvas; danificacao: sem danos fisicos oriundos do
manuseio e transporte; legislacao: conforme resolucao
rdc 272, de  22/09/2005, da anvisa e suas alteracoes
posteriores; verificacao: produto sujeito a verificacao no
ato da entrega; unidade de fornecimento: quilograma.

00012 120KG.1

BETERRABA variedade: roxa; apresentacao: sem rama;
peso da unidade: aproximadamente 180 g; qualidade: de
primeira qualidade; caracteristicas fisicas: tamanho,
coloracao uniforme, firme e intacto; higienico sanitarias:
isentos de sujidades, parasitas e larvas; danificacao: sem
danos fisicos
oriundos do manuseio e transporte; legislacao: conforme
resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e suas
alteracoes posteriores; verificacao: prod sujeito a verif
no ato entrega.proced. adm determ anvisa; unidade de
fornecimento: quilograma·

00013 230KG.3

CEBOLA cor: branca; apresentacao: in natura; peso da
unidade: aproximadamente 200 g; acondicionamento:
caixa de madeira; grau de evolucao: bem desenvolvida;
qualidade: de primeira qualidade; caracteristicas fisicas:
tamanho, coloracao uniforme, firme e intacto; aspecto:
cor, cheiro e sabor proprio; higienico sanitarias: isentos
de
sujidades, parasitas e larvas; danificacao: sem danos
fisicos oriundos do manuseio e transporte; legislacao:
conforme portaria cvs 06/99, de 10/03/1999, conforme
resolucao rdc272, de 22/09/2005, da anvisa e suas
alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito a
verificacao no ato da entrega; unidade de fornecimento:
quilograma.

00014 250KG.3

CENOURA variedade: brasilia;  200 g; grau de evolucao:
bem desenvolvida; qualidade: de primeira qualidade;
caracteristicas fisicas: tamanho, coloracao uniforme,
firme e intacto; higienico sanitaria; s: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificacao: sem danos
fisicos oriundos do manuseio e transporte; legislacao:
conforme resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito
a verificacao no at; o da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma.
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00015 220KG.2

CHUCHU variedade: liso; apresentacao: in natura; cor:
verde; acondicionamento: a granel; qualidade: de
primeira qualidade; caracteristicas fisicas: tamanho,
coloracao uniforme, firme e intacto; higienico sanitarias:
isentos de sujidades, parasitas e larvas; danificacao: sem
danos fisicos oriundos do manuseio e transporte;
legislacao:
conforme resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito
a verificacao no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma.

00016 60KG.1
COUVE FLOR fresca, cabeÇa   graÚda, entregues   com
as caracterÍsticas organolÉpticas mantidas.

00017 100MAÇO1
COUVE FRESCA as folhas devem estar sem
imperfeiÇÕes, sem larvas, parasitas ou danos mecÂnicos
que comprometam o produto.

00018 200KG.2

GOIABA VERMELHA variedade: vermelha; cor da polpa:
vermelha; forma: arredondada; tamanho: grande;
apresentaÇÃo: in natura; qualidade: de 1ª (primeira)
qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho, coloraÇÃo
uniforme, firme e intacto; higiÊnico sanitÁrio: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma.

00019 180KG.2

INHAME tipo dedo, tamanho e coloraÇÃo uniformes,
consumo imediato e em escala, no decorrer da semana
no mÁximo 7 (sete) dias antes do vencimento. produto
selecionado consistente ao toque e isento de partes
amassadas ou batidas.

00020 320KG.3

LARANJA variedade: pera; apresentaÇÃo: in natura;
acondicionamento: caixa de madeira; qualidade: de 1ª
(primeira) qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho,
coloraÇÃo uniforme, firme e intacto;  higiÊnico sanitÁrias:
isentos de sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo:
sem danos fÍsicos oriundos do manuseio e transporte;
legislaÇÃo: conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005,
da anvisa e suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo:
produto sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade
de fornecimento: quilograma

00021 140KG.2
LIMAO TAHITI produto integra; sem manchas, picadas de
insetos ou sinais de apodrecimentos, estarem em ponto
de maturaÇÃo prÓprio para o consumo.

00022 340KG.3

MACA variedade: fuji; apresentacao: in natura; peso da
unidade:aproximadamente 200 g; acondicionamento:
caixa de madeira; qualidade: de primeira qualidade;
caracteristicas fisicas: tamanho, coloracao uniforme,
firme e intacto; higienico sanitarias: isentos de sujidades,
parasitas e larvas; danificacao: sem danos fisicos
oriundos do manuseio e transporte; legislacao: conforme
resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e suas
alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito a
verificacao no ato da entrega; unidade de fornecimento:
quilograma.
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00023 200KG.2

MAMAO HAWAI variedade: hawai; tipo: tipo 21;
apresentaÇÃo: in natura; peso da unidade:
aproximadamente 400 grs; acondicionamento: caixa de
papelÃo; qualidade: de 1ª (primeira) qualidade;
caracterÍsticas fÍsicas: tamanho, coloraÇÃo uniforme,
firme e intacto; higiÊnico sanitÁrias: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma.

00024 220KG.2
MANDIOCA produto Íntegro, sem manchas, picadas de
insetos ou sinais de apodrecimentos; estar em ponto de
maturaÇÃo prÓprio para o consumo.

00025 280KG.2

MARACUJA fresco com as caracterÍsticas organolÉpticas
mantidas.  variedade: amarelo; apresentaÇÃo: in natura;
peso da unidade: aproximadamente 120 grs.;
acondicionamento: caixa de papelÃo; qualidade: de 1ª
(primeira) qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho,
coloraÇÃo uniforme, firme e intacto; higiÊnicas
sanitÁrias: isentos de  sujidades, parasitas e larvas;
danificaÇÃo: sem danos fÍsicos oriundos do manuseio e
transporte; legislaÇÃo: conforme resoluÇÃo rdc 272, de
22/09/2005, da anvisa e suas alteraÇÕes posteriores;
verificaÇÃo: produto sujeito a verificaÇÃo no ato da
entrega; unidade de fornecimento: quilograma.

00026 560KG.2

MELANCIA VERMELHO tipo graÚda: cor da polpa:
vermelho; apresentaÇÃo: in natura; peso da unidade:
aproximadamente 10 kg; acondicionamento: a granel ou
cx papelÃo; qualidade: de 1ª (primeira) qualidade;
caracterÍsticas fÍsicas: tamanho, coloraÇÃo uniforme,
firme e intacto; higiÊnicas sanitÁrias: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma;

00027 490DUZIA3

OVO DE GALINHA tipo: branco extra; acondicionamento:
bandeija de papelao; validade: minimo de 15 dias a partir
da data de entrega; legislacao: conforme resolucao do
ministerio da agricultura nº 1 de 05/07/1991; unidade
de fornecimento: duzia

00028 60KG.1

PIMENTAO VERDE/VERMELHO variedade; fruto
verde/vermelho magali (extra a); apresentaÇÃo in
natura; acondicionamento: caixa de madeira; grau de
evoluÇÃo: bem desenvolvida; qualidade: de 1ª (primeira)
qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho, coloraÇÃo
uniforme, firme e intacto; higiÊnicos sanitÁrios: isentos
de sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma.

00029 120KG.1
QUIABO frescos, frutos devem ter cor verde intensa,
serem firmes, sem manchas escuras e com comprimento
menor que 12cm.
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00030 190KG.2

REPOLHO variedade: hibrido; apresentacao: in natura;
acondicionamento: granel; grau de evolucao: bem
desenvolvida; qualidade: de primeira qualidade;
caracteristicas fisicas: tamanho, coloracao uniforme,
firme e intacto; higienico sanitarias: isentos de sujidades,
parasitas e larvas; danificacao: sem danos fisicos
oriundos do manuseio e transporte; legislacao: conforme
resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e suas
alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito a
verificacao no ato da entrega; unidade de fornecimento:
quilograma

00031 300KG.3

TOMATE variedade: longa vida; cor: vermelho;
apresentacao: in natura; acondicionamento: granel; grau
de evolucao: bem desenvolvida; qualidade: de primeira
qualidade; caracteristicas fisicas: tamanho, coloracao
uniforme, firme e intacto; higienico sanitar ias: isentos de
sujidades,
parasitas e larvas; danificacao: sem danos fisicos
oriundos do manuseio e transporte; legislacao: conforme
resolucao rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e suas
alteracoes posteriores; verificacao: produto sujeito a
verificacao no ato da entrega; unidade de fornecimento:
quilograma

00032 80KG.1

VAGEM CURTA tipo aa, tamanho e coloraÇÃo uniformes;
livre de materiais terrosos e umidade externa anormal;
apresentaÇÃo: in natura; acondicionamento: granel;
grau de evoluÇÃo: bem desenvolvida; qualidade: de
primeira qualidade; caracterÍsticas fÍsicas: tamanho,
firme e intacto; higiÊnicos sanitÁrios: isentos de
sujidades, parasitas e larvas; danificaÇÃo: sem danos
fÍsicos oriundos do manuseio e transporte; legislaÇÃo:
conforme resoluÇÃo rdc 272, de 22/09/2005, da anvisa e
suas alteraÇÕes posteriores; verificaÇÃo: produto
sujeito a verificaÇÃo no ato da entrega; unidade de
fornecimento: quilograma; deverÁ ser entregue em sacos
plÁsticos;
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Anexo II

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DO OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob
forma presencial, para contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros destinandos à
alimentação dos usuários da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu-Es (CREAS/PAEFI, Serviço de
Acolhimento Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e SCFV), através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação.

02 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Considerando que o Centro Especializado de Assistência Social - CREAS é uma unidade pública estatal
responsável pela oferta de orientação e apoio especializados e continuados a indivíduos e famílias com seus
direitos violados. Para isso, envolve um conjunto de profissionais e processos de trabalho que devem ofertar apoio
e acompanhamento especializado. O principal objetivo é o resgate da família, e dos direitos violados,
potencializando sua capacidade de proteção aos seus membros. Entre seus serviços, oferece proteção social aos
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. Neste serviço, adolescentes e jovens em
descumprimento com a lei, ao cumprir medida socioeducativa, serão acompanhados pela equipe técnica do
CREAS, a fim de construir e reconstruir seus projetos de vida, com a finalidade de não retornarem a prática do ato
infracional. E também, oferece o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos (PAEFI).
O PAEFI é um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em
situação de ameaça ou violação de direitos. A equipe do CREAS acompanha as famílias, buscando auxiliá-las no
rompimento do ciclo de violação dos direitos em seu interior, prevenindo reincidências, fortalecendo seu papel de
proteção e restabelecendo a autonomia de seus membros. O CREAS também é cofinanciado pelo ente Estadual e
Federal, e possuí capacidade de atendimento para 50 famílias/mensal.
Considerando que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos busca reunir as pessoas, nas suas
respectivas faixas etárias, crianças e adolescentes ou idosos, para o desenvolvimento de ações em grupos visando
à prevenção a situações de vulnerabilidade e violência, constituem-se em espaços de convivência e fortalecimento
de vínculos com a comunidade. Em conformidade com a referência de pactuação, o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos prevê o atendimento de 330 munícipes mensalmente.
Considerando que de acordo com o documento Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes (2009), o abrigo institucional é assim definido: "Serviço que oferece acolhimento, cuidado
e espaço de desenvolvimento para grupos de crianças e adolescentes em situação de abandono ou cujas famílias
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.
Oferece atendimento especializado e condições institucionais para o acolhimento em padrões de dignidade,
funcionando como moradia provisória até que seja viabilizado o retorno à família de origem ou, na sua
impossibilidade, o encaminhamento para família substituta" (P. 29). Este serviço é ininterrupto, com o atendimento
de segunda a domingo, 24 horas diárias, servindo todas as refeições, garantindo o pleno atendimento e a
segurança alimentar de até 10 crianças e adolescentes, bem como dos cuidadores.
Face o exposto, justifica-se a referida aquisição de itens de hortifrutigranjeiros tendo como finalidade garantir a
oferta alimentação adequada dos usuários destes serviços nas realizações de atividades no âmbito grupal e
individual, a citar: oficinas temáticas, sendo este um dos recursos para trabalhar temas específicos, como direitos
humanos, direitos sexuais e reprodutivos, violação de direitos, relações familiares, vínculos afetivos, retorno ao lar
e políticas públicas, entre outros; na realização de encontros, reuniões, palestras, e demais ações ofertadas de
acordo com a RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais.

3 - DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA:

3.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues de forma quinzenal, no Almoxarifado vinculado à Secretaria
Municipal de Administração, situado na Rua Álvaro rodrigues da Matta, n°215, bairro Centro, município de Baixo
Guandu/Es, no horário de 07:00h ás 16:00h, de segunda a sexta feira.

3.2 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado vinculado à Secretaria Municipal de Administração.
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3.3 - Os produtos de cada parcela deverão ser entregues mediante solicitação da Secretaria requisitante,
conforme cronograma de entrega.

3.4 - Todos os gêneros alimentícios, no ato da entrega, serão criteriosamente analisados pela Secretaria
requisitante, e serão recusados, caso não atendam aos seguintes critérios: valor unitário, qualidade, prazo de
validade, aparência, consistência, conservação, demais descrições e exigências deste edital.

3.5 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos gêneros alimentícios será por
conta da Contratada.

3.6 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) provisoriamente, no ato do recebimento dos produtos;
b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e especificação do objeto e consequente aceitação.

3.7 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos produtos.

3.8 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às exigências ou não estejam
aptos ao consumo do objeto licitado, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se
a empresa a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 02 (dois) dias úteis. O transporte dos
materiais não aceitos, será de responsabilidade da licitante.

3.9 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

3.10 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela Contratada, sob pena de sofrer
as sanções previstas neste instrumento.

3.11 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos produtos rejeitados/recusados ficará a cargo da
Contratada.

3.12 - Todos os produtos deverão atender as especificações solicitadas e atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

3.13 - Os produtos deverão estar aparentemente frescos, saudáveis visualmente, maduros para consumo de
acordo para cada item.

3.14 - Produtos com embalagens danificadas, quantidade errônea e/ou impróprios para consumo não serão
recebidos.

04 - DOS PRAZOS:

4.1 - A vigência do termo de contrato dar-se-á até 31/12/2022, iniciando-se na data subsequente à de sua
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada sua prorrogação.

05 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

5.1 - Constituem obrigações da Contratada, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato:
a)	Executar integralmente o objeto deste, conforme preconizado na cláusula primeira e em conformidade com as
especificações contidas neste documento e na legislação vigente;
b)	Atender somente as requisições emitidas e devidamente assinadas por servidores responsáveis pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação.
c)	Atender rigorosamente as exigências de entrega do produto estabelecidas neste instrumento;
d)	Comunicar por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a entrega, ao Contratante, a
ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os prazos de entrega, bem como qualquer
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anormalidade relacionada com a execução deste contrato;
e)	Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria solicitante, que estejam
relacionadas ao cumprimento desta contratação;
f)	Comparecer à sede do Contratante, sempre que solicitado, por meio do seu responsável legal, para
esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao fornecimento;
g)	Emitir as Notas fiscais mensalmente devidamente discriminadas (quantidade e valor), acompanhada das
primeiras vias do controle diário, sob pena de dedução do valor não comprovado;
h)	Arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto licitado, tais como embalagens, transporte,
carregamento e descarregamento do produto;
i)	Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;
j)	Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, resultantes
da execução do contrato;
k)	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial
do servidor responsável pela fiscalização não eximirá a contratada de suas responsabilidades;
l)	Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio de Baixo Guandu ou a terceiros por qualquer
de seus funcionários, representante decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste;
m)	Manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condiçoes de
habilidação que culminaram em sua habilitação e qualificação apresentando, sempre que exigido, os comprovantes
de regularidade fiscal.

5.1.1 - A critério do Contratante obriga-se a Contratada a executar nas mesmas condições deste contrato,
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial
atualizado do contrato.

5.2 - Constituem obrigações do Contratante:
a)	Atestar o fornecimento do objeto contratado, mensalmente, para efeito de pagamento;
b)	Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas, desde que cumpridas todas as exigências e
formalidades deste instrumento;
c)	Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;
d)	Exercer a fiscalização da execução deste termo, por meio de servidores especialmente designados para esse
fim, promovendo o acompanhamento do fornecimento, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, comunicando,
formalmente a contratada as folhas, suspendendo imediatamente o fornecimento, se necessário;
e)	Solicitar ao preposto da Contrada, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou
adequação no fornecimento, do objeto contratado;
f)	Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos
casos omissos

06 - DO PAGAMENTO:

6.1 - Os pagamentos serão realizados mensalmente, de acordo com o quantitativo fornecido, mediante a
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal, ao Município de Baixo Guandu, através da Unidade Gestora
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, acompanhadas dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

6.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela CONTRATADA e protocolizados no Protocolo
Geral do Município de Baixo Guandu, mensalmente, que depois de conferidos e visados pelo fiscal do contrato,
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva
liquidação da despesa.

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 18/35



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000014/2022

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

6.7 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado..

07 - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

7.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução
dos serviços.

7.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação:

7.2.1 - Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação dos prazos, da execução e da
qualidade dos serviços demandados;

7.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a CONTRATADA continua
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das atividades
desenvolvidas pela contratada, efetivando a avaliação periódica.

7.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos
serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste
termo.

7.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão
de notificação a CONTRATADA.

7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Secretário
Municipal requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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7.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços.

7.8 - Ao servidor designado pelo Município de Baixo Guandu para o acompanhamento e a fiscalização da prestação
dos serviços de acordo com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a
liberação das respectivas faturas para pagamento.

7.9 - O responsável pela fiscalização, é o servidor Hiller Pereira Johanson e suplente: Maurina Quemelli da Silva,
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação.
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Anexo III

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa............................................., devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ........................................................, com sede na Rua/Av
.........................................................., nº.........., Bairro..................., Cidade.........................................,
UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de
Identidade nº	...................................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica
acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto,assinar todas as declarações
exigidas no edital, proposta de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer,
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem como
o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	Empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............., com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade........................... ,UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art.
4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 22/35



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL
Pregão Presencial Nº 000014/2022

Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa....................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº............... ,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF.......,
DECLARA,sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados
para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do art. 9° da
Lei n° 8.666/93, por parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 23/35
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Anexo VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade deresponsável legal pelaempresa................................................,devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ...............................,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, que enquadra-se como
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em nenhuma
das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 24/35
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Anexo VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...............................................,com sede na Rua/Av
................................, nº.........., bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da
Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., telefone
(fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento
acima epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 25/35
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Anexo VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa...............................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 26/35
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Anexo IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 014/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa.............................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº........................................................, com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade................................., UF........................, DECLARA, sob as penas da Lei, de que
não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital,
bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 27/35
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Anexo X

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de fornecimento nº XX/2021 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES e a
empresa...............................

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, inscrita no CNPJ sob o nº 28.841.729/0001-00, com sede na Rua
Antônio Sampaio, n° 15, Centro, Baixo Guandu - ES, neste ato representado pelo Sra. ________, (nascionalidade),
(estado civil), servidor público municipal, portador do CPF nº ________, residente _____(Rua/Avenida/Travessa,
número, Bairro, Cidade, Estado), doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa __________,
inscrita no CNPJ sob o número ___________, com sede na ________ (Rua/Avenida/Travessa, número, Bairro,
Cidade, Estado), neste ato representada pelo Sr._______(nacionalidade, estado civil, profissão, C.I. e CPF,
função/cargo: sócio-administrador, gerente, proprietário etc), neste ato denominada CONTRATADA, tendo em
vista o Pregão Presencial nº ___/2021, devidamente homologado pela autoridade competente em __/____/____,
no Processo nº 420/2021, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto deste a contratação de empresa para fornecimento de hortifrutigranjeiros destinandos à
alimentação dos usuários da rede socioassistencial do Município de Baixo Guandu-Es (CREAS/PAEFI, Serviço de
Acolhimento Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes e SCFV), através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, conforme relacionados no Anexo I do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA:

2
2.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues de forma quinzenal, no Almoxarifado vinculado à Secretaria
Municipal de Administração, situado na Rua Álvaro rodrigues da Matta, n°215, bairro Centro, município de Baixo
Guandu/Es, no horário de 07:00h ás 16:00h, de segunda a sexta feira.

2.2 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado vinculado à Secretaria Municipal de Administração.

2.3 - Os produtos de cada parcela deverão ser entregues mediante solicitação da Secretaria requisitante,
conforme cronograma de entrega.

2.4 - Todos os gêneros alimentícios, no ato da entrega, serão criteriosamente analisados pela Secretaria
requisitante, e serão recusados, caso não atendam aos seguintes critérios: valor unitário, qualidade, prazo de
validade, aparência, consistência, conservação, demais descrições e exigências deste edital.

2.5 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos gêneros alimentícios será por
conta da Contratada.

2.6 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) provisoriamente, no ato do recebimento dos produtos;
b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e especificação do objeto e consequente aceitação.

2.7 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos produtos.

2.8 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às exigências ou não estejam
aptos ao consumo do objeto licitado, poderá a Administração rejeita-los, integralmente ou em parte, obrigando-se
a empresa a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 02 (dois) dias úteis. O transporte dos
materiais não aceitos, será de responsabilidade da licitante.

2.9 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
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especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

2.10 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela Contratada, sob pena de sofrer
as sanções previstas neste instrumento.

2.11 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos produtos rejeitados/recusados ficará a cargo da
Contratada.

2.12 - Todos os produtos deverão atender as especificações solicitadas e atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;

2.13 - Os produtos deverão estar aparentemente frescos, saudáveis visualmente, maduros para consumo de
acordo para cada item.

2.14 - Produtos com embalagens danificadas, quantidade errônea e/ou impróprios para consumo não serão
recebidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

3
3.1 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto contratado, o valor global de
R$.................(............................), conforme detalhamento constante no Anexo I deste instrumento contratual.

3.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente de acordo com o quantitativo fornecido e aceito, mediante a
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal, ao Município de Baixo Guandu, através da Unidade Gestora
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, acompanhadas dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

3.2.1 - Quando devido, as Notas Fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e
encaminhadas em forma "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@pmbg.es.gov.br.

3.3 - A Nota Fiscal e os demais documentos deverão ser emitidos pela Contratada e protocolizados no Protocolo
Geral do Município de Baixo Guandu, mensalmente, que depois de conferidos e visados pelo Fiscal do Contrato,
serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a respectiva
liquidação da despesa.

3.4 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a Contratada obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

3.5 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providencias para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

3.6 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

3.7 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
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para apreciação da autoridade competente.

3.8 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

3.9 - Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

3.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

3.12 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

4
4.1 - As despesas decorrentes do presente termo, correrão a conta do orçamento municipal para o exercício de
2021, de acordo com a função programática detalhada a seguir:

140001.0812200312.151 - Elemento de Despesa: 33903000000 - Ficha 115 - Fonte de Recurso: 23900010003 -
Bloco de Proteção Social e Especial Estadual
140001.0812200302.150 - Elemento de Despesa: 33903000000 - Ficha 100 - Fonte de Recurso: 23900010001 -
Bloco de Proteção Social e Básica Estadual

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5
5.1 - Constituem obrigações da Contratada, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato:
a)	Executar integralmente o objeto deste, conforme preconizado na cláusula primeira e em conformidade com as
especificações contidas neste documento e na legislação vigente;
b)	Atender somente as requisições emitidas e devidamente assinadas por servidores responsáveis pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação.
c)	Atender rigorosamente as exigências de entrega do produto estabelecidas neste instrumento;
d)	Comunicar por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a entrega, ao Contratante, a
ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os prazos de entrega, bem como qualquer
anormalidade relacionada com a execução deste contrato;
e)	Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria solicitante, que estejam
relacionadas ao cumprimento desta contratação;
f)	Comparecer à sede do Contratante, sempre que solicitado, por meio do seu responsável legal, para
esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao fornecimento;
g)	Emitir as Notas fiscais mensalmente devidamente discriminadas (quantidade e valor), acompanhada das
primeiras vias do controle diário, sob pena de dedução do valor não comprovado;
h)	Arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto licitado, tais como embalagens, transporte,
carregamento e descarregamento do produto;
i)	Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste contrato;
j)	Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, resultantes
da execução do contrato;
k)	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial
do servidor responsável pela fiscalização não eximirá a contratada de suas responsabilidades;
l)	Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio de Baixo Guandu ou a terceiros por qualquer
de seus funcionários, representante decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste;
m)	Manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condiçoes de
habilidação que culminaram em sua habilitação e qualificação apresentando, sempre que exigido, os comprovantes
de regularidade fiscal.
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5.2 - A critério do Contratante obriga-se a Contratada a executar nas mesmas condições deste contrato,
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

6
6.1 - Constituem obrigações do Contratante:
a)	Atestar o fornecimento do objeto contratado, mensalmente, para efeito de pagamento;
b)	Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas, desde que cumpridas todas as exigências e
formalidades deste instrumento;
c)	Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;
d)	Exercer a fiscalização da execução deste termo, por meio de servidores especialmente designados para esse
fim, promovendo o acompanhamento do fornecimento, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, comunicando,
formalmente a contratada as folhas, suspendendo imediatamente o fornecimento, se necessário;
e)	Solicitar ao preposto da Contrada, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou
adequação no fornecimento, do objeto contratado;
f)	Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los nos
casos omissos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

7
7.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução
dos serviços.

7.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação:

7.2.1 - Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação dos prazos, da execução e da
qualidade dos serviços demandados;

7.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a CONTRATADA continua
mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.3 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das atividades
desenvolvidas pela contratada, efetivando a avaliação periódica.

7.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos
serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as previsões deste
termo.

7.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como a emissão
de notificação a CONTRATADA.

7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Secretário
Municipal requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou responsabilidade na execução dos serviços.

7.8 - Ao servidor designado pelo Município de Baixo Guandu para o acompanhamento e a fiscalização da prestação
dos serviços de acordo com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a
liberação das respectivas faturas para pagamento.
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7.9 - O responsável pela fiscalização, é o servidor Hiller Pereira Johanson e suplente: Maurina Quemelli da Silva,
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA:

8
8
8.1 - A vigência do termo de contrato dar-se-á até 31/12/2022, iniciando-se na data subsequente à de sua
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, vedada sua prorrogação.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:

9
9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes
penalidades:
a)	Multa;
b)	Rescisão do Contrato;
c)	Suspensão do direito de licitar junto o Município de Baixo Guandu;
d)	Declaração de inidoneidade.

9.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:
a)	Fornecer o objeto deste, em desacordo com as especificações constantes, no presente instrumento;
b)	Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c)	Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
CONTRATANTE;
d)	Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e)	Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE ou a
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
f)	Descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais;
g)	Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.

9.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do
valor do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.

9.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar com
o Município de Baixo Guandu, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em função
da gravidade da falta cometida.

9.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua
suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de
10% (dez por cento) do valor total do contrato.

9.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE,
independentemente das demais sanções cabíveis.

9.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

9.8 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
CONTRATADA, justificando a medida.

9.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Secretaria Municipal de Finanças, dentro do prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, independentemente do julgamento
de pedido de reconsideração do recurso.
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9.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos,
independentemente das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

10
10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais
aplicáveis:
a)	A inexecução total ou parcial do Contrato;
b)	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do
proprietário, em caso de firma individual;
c)	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem a
execução do Contrato;
d)	O não cumprimento de cláusulas contratuais;
e)	A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
f)	Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega do objeto contratual;
g)	Por conveniência da Administração Municipal.

10.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada,
assegurada o contraditório e ampla defesa.

10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a CONTRATADA
ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido.

10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Prefeito Municipal de Baixo Guandu.

10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:
a)	Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE;
b)	Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações
a ele devido, quando houver.

10.6 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as
atividades relativas ao fornecimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

11
11.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente contrato, nos
termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS:

12
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13
13.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Baixo Guandu-ES, para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir do presente contrato.

Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 02 (duas) vias para um só fim e
efeito.
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Baixo Guandu - ES,___de___________de 2021.

____________________________                                       ____________________________
CONTRATANTE                                                   CONTRATADA
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU
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